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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
1.​ DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A presente contratação fundamenta-se na necessidade crítica de complementar a infraestrutura 
de engenharia na intersecção da Rua Alcidio Bruinsma com a via lateral à RS-130. Em 
decorrência de escavações anteriores para adequação viária, foi executada no local uma 
contenção de talude por meio de solo grampeado. 
Entretanto, observou-se que o sistema de drenagem atual é inexistente ou insuficiente para o 
novo cenário geológico. O escoamento das águas pluviais provenientes da Rua Alcidio Bruinsma 
converge diretamente para a face do talude contido. Sem a devida canalização, essa água 
percorre a estrutura de solo grampeado de forma desordenada, gerando riscos de erosão e 
comprometimento da estabilidade da encosta. 
Adicionalmente, a referida escavação criou um desnível acentuado (verticalização) entre o leito 
carroçável e o pé do talude. A via, que possui tráfego de veículos acima desta estrutura de 
contenção, carece de dispositivos de retenção física. Portanto, a necessidade abrange: 

●​ Drenagem Urbana: Implementação de sarjetas e descidas d’água para interceptar e 
conduzir o fluxo hídrico para um local de descarte tecnicamente adequado. 

●​ Segurança Viária: Instalação de defensa metálica simples no bordo da via situada 
na crista do talude, visando prevenir quedas de veículos em desnível. 

 
2.​ ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR 
O Município de Lajeado possui experiência consolidada na contratação de serviços de engenharia 
similares, com histórico satisfatório tanto na condução dos procedimentos licitatórios quanto na 
execução contratual. 
Em contratações anteriores de objeto semelhante, foram obtidos resultados compatíveis com as 
expectativas da Administração, com atendimento aos requisitos técnicos, cumprimento dos prazos 
e observância aos padrões de qualidade estabelecidos. 
 
3.​ JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO 
A contratação justifica-se pela urgência garantir a segurança dos munícipes, fundamentando-se 
nos seguintes pontos:  

●​ Preservação da Estrutura de Solo Grampeado: A técnica de solo grampeado é 
sensível à infiltração excessiva e ao escoamento superficial direto sobre sua face 
(concreto projetado). A canalização da água é medida mitigadora indispensável 
para evitar o surgimento de processos erosivos, que poderiam levar ao colapso da 
contenção e gerar prejuízos financeiros vultosos ao erário com obras de 
reconstrução.  

●​ Gestão de Riscos e Segurança Viária: A instalação da defensa metálica é 
justificada pela severidade do perigo no local. Tratando-se de um ponto de 
intersecção com desnível verticalizado por escavação, a ausência de proteção 
passiva configura omissão diante do risco de sinistros graves. 

Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária, adequada e alinhada ao interesse 
público, contribuindo para o aperfeiçoamento e proteção técnica da infraestrutura de segurança e 
drenagem, indispensáveis à preservação da obra de contenção em solo grampeado anteriormente 
executada. A intervenção não apenas garante a estabilidade geológica do talude contra riscos 
erosivos causados pelo escoamento desordenado, como também estabelece os níveis de 
segurança passiva exigidos para o tráfego sobre a crista da encosta.  
 
4.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.​ A futura contratação deverá observar integralmente o Termo de Referência, o 
Projeto Básico/Executivo, o Memorial Descritivo, a Planilha Orçamentária, o Cronograma 
Físico-Financeiro e as normas técnicas aplicáveis. 
A contratada deverá: 

●​ Fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas, mão de obra e 
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demais recursos necessários à execução integral do objeto; 
●​ Empregar materiais de primeira qualidade, em conformidade com as especificações 

técnicas do projeto; 
●​ Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com as 

especificações ou rejeitados pela fiscalização; 
●​ Arcar integralmente com custos diretos e indiretos da execução, inclusive 

transporte, alimentação, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários 
e demais despesas incidentes; 

●​ Adotar medidas de segurança do trabalho, sinalização de obra e proteção dos 
usuários da via durante a execução; 

●​ Apresentar, durante o andamento e ao final dos serviços, toda a documentação 
prevista no edital e no contrato de prestação de serviços; 

●​ Comunicar ao Fiscal do Contrato, imediatamente durante a execução da obra, 
quaisquer divergências ou inconsistências verificadas no projeto para que as 
providências cabíveis sejam tomadas; 

●​ Iniciar os serviços no prazo estabelecido na Ordem de Início e manter a execução 
contínua até a conclusão do objeto, ressalvadas situações devidamente justificadas 
e autorizadas pela fiscalização; 

●​ Dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos gerados; 
●​ Entregar o local, ao final da obra, em perfeitas condições de limpeza, conservação 

e funcionamento, realizando a retirada obrigatória de entulhos, sobras de materiais, 
equipamentos e instalações provisórias.  

4.2.​ A Contratada deverá atender integralmente aos requisitos de habilitação jurídica, 
fiscal, trabalhista e econômico-financeira estabelecidos no edital, devendo ainda apresentar a 
qualificação técnica através de: 

●​ Registro no CREA da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s); 
●​ Comprovação de capacidade técnica-operacional e capacidade técnica profissional 

compatível com o objeto; 
●​ Disponibilidade de veículos, maquinários, equipamentos e ferramentas pertinentes 

e adequados para a execução do objeto; 
●​ Conhecimento do local da obra. 

 
5.​ LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E VIABILIDADE DE MERCADO, 

ECONÔMICA E OPERACIONAL 
Foi analisada a capacidade operacional da administração, verificando-se que o Município não 
dispõe de todo o maquinário específico e mão de obra especializada para execução direta 
imediata. 
Diante das limitações operacionais, a solução mais eficiente e adequada é a contratação de 
empresa especializada por regime de Empreitada por Preço Global. Esta alternativa garante a 
observância aos padrões técnicos exigidos e assegura a qualidade e segurança viária. A solução 
técnica prevê a utilização de materiais de ampla disponibilidade no mercado regional.  
A estimativa de custos foi elaborada através de Planilha Orçamentária detalhada , fundamentada 
em composições de preços oficiais como SINAPI e SICRO. O valor total estimado é de 
R$32.050,79 (trinta e dois mil, cinquenta reais e setenta e nove centavos).  
O montante global mostra-se compatível com os valores praticados no mercado para obras de 
engenharia civil similares e os recursos estão devidamente alocados no orçamento do Município. 
Conclui-se que a solução eleita apresenta o equilíbrio ideal entre custo, desempenho funcional e 
agilidade executiva , sendo a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública. 
 
6.​ DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO E/OU SERVIÇO 
A presente contratação tem por finalidade a IMPLANTAÇÃO DE DEFENSA METÁLICA 
SIMPLES E SARJETA EM CONCRETO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, na Rua Alcidio Bruinsma, bairro Moinhos d'Água, no Município de Lajeado/RS. O serviço 
será executado conforme os critérios técnicos estabelecidos e contemplará as seguintes etapas 
principais: 
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●​ Serviços Iniciais: Mobilização e administração local. 
●​ Sistema de Drenagem: Locação, escavação manual/mecânica, regularização de 

taludes, lastro de brita e moldagem in loco de sarjetas e descidas d'água. 
●​ Defensa Metálica: Fornecimento e implantação de sistema semimaleável, com 

postes cravados a 1,10m e espaçamento de 4m. 
●​ Serviços Finais: Limpeza e desmobilização. 

 
7.​ DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, declara-se 
viável a contratação de empresa para a implantação de defensa metálica simples e sarjeta em 
concreto, por se tratar de solução necessária, tecnicamente adequada, economicamente 
vantajosa e operacionalmente exequível. 
A contratação atende ao interesse público, contribuindo para o aperfeiçoamento e proteção 
técnica da infraestrutura de segurança e drenagem, indispensáveis à preservação da obra de 
contenção em solo grampeado anteriormente executada. . 
Realizadas as etapas pertinentes ao ETP, encaminha-se o presente documento para ciência e 
aprovação, com vistas à posterior elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico. 
 

Lajeado, 17 de abril de 2026 
 
 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 
 
 

Thaline Funke Picoli de Britto 
Auxiliar de Administração 

Alan Christian Dalosto 
Técnico em Edificações e Estradas 

CFT-CRT/RS65600789068 
 
 

 
 

SECRETÁRIO RESPONSÁVEL 
 
 
 
 

Genésio Kamphorst 
Secretário de Obras 
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TERMO DE REFERÊNCIA - OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA​
 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
1. OBJETO 
​ 1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que 
disciplinarão a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE DEFENSA 
METÁLICA SIMPLES E SARJETA EM CONCRETO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MÃO DE OBRA, NA RUA ALCIDIO BRUINSMA, BAIRRO MOINHOS D'ÁGUA, NO MUNICÍPIO 
DE LAJEADO/RS, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas contidas neste 
Termo de Referência e seus anexos. 
 
2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
​ 2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 06 (seis) meses, a contar da assinatura 
do Contrato. 
​ 2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, se observadas no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 
a previsão no plano plurianual, conforme art. 105, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS 
​ 3.1. Os serviços a serem executados enquadram-se na classificação de serviço de 
engenharia, nos termos do inciso XXI, art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 
 

CAPÍTULO II 
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO 
 
4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
​ 4.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade crítica de complementar a 
infraestrutura de engenharia na intersecção da Rua Alcidio Bruinsma com a via lateral à RS-130. 
Em decorrência de escavações anteriores para adequação viária, foi executada no local uma 
contenção de talude por meio de solo grampeado. 
Entretanto, observou-se que o sistema de drenagem atual é inexistente ou insuficiente para o 
novo cenário geológico. O escoamento das águas pluviais provenientes da Rua Alcidio Bruinsma 
converge diretamente para a face do talude contido. Sem a devida canalização, essa água 
percorre a estrutura de solo grampeado de forma desordenada, gerando riscos de erosão e 
comprometimento da estabilidade da encosta. 
Adicionalmente, a referida escavação criou um desnível acentuado (verticalização) entre o leito 
carroçável e o pé do talude. A via, que possui tráfego de veículos acima desta estrutura de 
contenção, carece de dispositivos de retenção física. Portanto, a necessidade abrange: 

●​ Drenagem Urbana: Implementação de sarjetas e descidas d’água para interceptar e 
conduzir o fluxo hídrico para um local de descarte tecnicamente adequado. 

●​ Segurança Viária: Instalação de defensa metálica simples no bordo da via situada 
na crista do talude, visando prevenir quedas de veículos em desnível. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
​ 5.1. A presente contratação tem por finalidade a IMPLANTAÇÃO DE DEFENSA 
METÁLICA SIMPLES E SARJETA EM CONCRETO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MÃO DE OBRA, na Rua Alcidio Bruinsma, bairro Moinhos d'Água, no Município de Lajeado/RS. O 
serviço será executado conforme os critérios técnicos estabelecidos e contemplará as seguintes 
etapas principais: 

●​ Serviços Iniciais: Mobilização e administração local. 
●​ Sistema de Drenagem: Locação, escavação manual/mecânica, regularização de 
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taludes, lastro de brita e moldagem in loco de sarjetas e descidas d'água. 
●​ Defensa Metálica: Fornecimento e implantação de sistema semimaleável, com 

postes cravados a 1,10m e espaçamento de 4m. 
●​ Serviços Finais: Limpeza e desmobilização. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
​ 6.1. A futura contratação deverá observar integralmente o Termo de Referência, o Projeto 
Básico/Executivo, o Memorial Descritivo, a Planilha Orçamentária, o Cronograma 
Físico-Financeiro e as normas técnicas aplicáveis. 
A contratada deverá: 

●​ Fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas, mão de obra e 
demais recursos necessários à execução integral do objeto; 

●​ Empregar materiais de primeira qualidade, em conformidade com as especificações 
técnicas do projeto; 

●​ Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com as 
especificações ou rejeitados pela fiscalização; 

●​ Arcar integralmente com custos diretos e indiretos da execução, inclusive 
transporte, alimentação, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários 
e demais despesas incidentes; 

●​ Adotar medidas de segurança do trabalho, sinalização de obra e proteção dos 
usuários da via durante a execução; 

●​ Apresentar, durante o andamento e ao final dos serviços, toda a documentação 
prevista no edital e no contrato de prestação de serviços; 

●​ Comunicar ao Fiscal do Contrato, imediatamente durante a execução da obra, 
quaisquer divergências ou inconsistências verificadas no projeto para que as 
providências cabíveis sejam tomadas; 

●​ Iniciar os serviços no prazo estabelecido na Ordem de Início e manter a execução 
contínua até a conclusão do objeto, ressalvadas situações devidamente justificadas 
e autorizadas pela fiscalização; 

●​ Dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos gerados; 
●​ Entregar o local, ao final da obra, em perfeitas condições de limpeza, conservação 

e funcionamento, realizando a retirada obrigatória de entulhos, sobras de materiais, 
equipamentos e instalações provisórias. 

 
CAPÍTULO III 

DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
​ 7.1. Constitui objeto da presente contratação a implantação de defensa metálica simples e 
sarjeta em concreto, na Rua Alcidio Bruinsma, bairro Moinhos d'Água, no Município de 
Lajeado/RS, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, 
ferramentas e todos os insumos necessários à completa execução dos serviços, em conformidade 
com o Projeto, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha Orçamentária e 
demais documentos que integram o certame. 

a)​ A execução dos serviços terá início mediante emissão da Ordem de Início pelo 
Município, devendo a Contratada mobilizar equipe, equipamentos e materiais e 
iniciar os trabalhos no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contados do seu 
recebimento; 

b)​ A Contratada deverá executar integralmente as etapas previstas no projeto, 
incluindo, conforme aplicável, mobilização de canteiro, sistema de drenagem, 
execução da defensa metálica, limpeza final da área e demais serviços necessários 
à adequada entrega do objeto; 

c)​ Os serviços deverão observar os procedimentos executivos, metodologias, 
especificações técnicas e padrões de qualidade previstos nos documentos que 
compõem a contratação; 

d)​ O prazo para execução total do objeto será de 30 (trinta) dias, contados da emissão 
da Ordem de Início, devendo a contratada concluir todas as etapas previstas no 
projeto dentro do prazo estabelecido. 
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8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
​ 8.1. PRAZO DE INÍCIO 

O prazo para início da execução dos serviços deve ser de até 07 (sete) dias após a 
emissão da ordem de início. 
​ 8.2. LOCAL 

Os serviços serão executados na Rua Alcidio Bruinsma, bairro Moinhos d'Água, no 
Município de Lajeado/RS. 
​ 8.3. HORÁRIO 

Os serviços deverão ser prestados, em dias úteis, das 08:00h às 18:00h. 
​ 8.4. PRAZO DE EXECUÇÃO OU ENTREGA 
​ O prazo de execução ou entrega será de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão da 
ordem de início. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
​ 9.1. São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes na TR e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
​ 10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitido a subcontratação. 
 
12. GARANTIA (E/OU VALIDADE) 

A CONTRATADA deve garantir a qualidade e conformidade dos serviços do escopo do 
objeto, pelo prazo legal de 5 (cinco) anos (Código Civil, Artigo 618), que as estruturas 
construídas por ela realizados estarão livre de defeitos e no que diz respeito ao seu desempenho, 
resistência e qualidade. 

A CONTRATADA deve assegurar as correções ou conserto das estruturas ou substituição 
dos materiais afetados por outros que estejam em conformidade com as especificações e Normas 
vigentes. 
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CAPÍTULO IV 
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
​ 13.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução das etapas e entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
​ 13.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
 
​ 13.3. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 
​ 13.4. O responsável pela fiscalização do contrato será a Engº Civil GUILHERME BASSO 
(e-mail:guilherme.basso@lajeado.rs.gov.br – fone: (51) 993356004) e como Gestor do 
Contrato o Técnico em Edificações e Estradas ALAN CHRISTIAN DALOSTO 
(e-mail:alan.dalosto@lajeado.rs.gov.br – fone: (51) 992089023).14. DOS PROCEDIMENTOS 
DE TESTES E INSPEÇÕES (NA EMPRESA) 

​ 15.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e 
diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto 
contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
15. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
​ 15.1. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
​ 15.2. A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
​ 15.3. O recebimento definitivo da obra ensejara após todas as verificações de todos os 
serviços entregues e se estão em conformidade com previsto no objeto, e consequente aceitação. 
 
​ 15.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo 
fornecimento do objeto licitado, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
​ 16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, a 
Contratada que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 
17. DAS PENALIDADES 
​ 17.1. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, entregar o obejto, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Lajeado/RS, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui 
previstas. 
 
​ 17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à Contratada 
as seguintes sanções, de acordo com o art. 156, da Lei nº 14.133/2021: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa monetária; 
c) rescisão de contrato; 
d) suspensão do direito de licitar junto ao Município de Lajeado/RS; 
e) declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município de 
Lajeado/RS. 

 
​ 17.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;. 
e) a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
​ 17.4. Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2° do art. 156 ao art. 
163, da Lei nº 14.133/2021: 
 
​ 17.5. A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima 
mencionadas acarretará perda da garantia e todos os seus acréscimos. 
 
​ 17.6. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor total corrigido do 
contrato, por dia de atraso no fornecimento de materiais e serviços. 
 
​ 17.7. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato, 
quando a licitante vencedora: 

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
b) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia 
autorização da contratante; 
c) executar o objeto desse certame em desacordo com as especificações ou normas 
técnicas, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas 
expensas; 
d) desatender às determinações da fiscalização; 
e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais por 
meios culposos e/ou dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, 
encargos sociais, ou previdenciários, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos 
órgãos competentes em razão da infração cometida, cabendo a Prefeitura o direito de 
exigir a Folha de Pagamento dos empregados a qualquer momento; 
f) não iniciar, sem justa causa, execução dos serviços ou não fornecer os materiais 
contratados no prazo fixado, estando sua proposta dentro do prazo de validade; 
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g) ocasionar sem justa causa, atraso superior a 03 (três) dias na execução dos 
serviços contratados ou fornecimento de materiais; 
h) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte os serviços ou 
fornecimento contratados; 
i) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, 
imperícia, dolosamente ou não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, 
independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados. 

​ 17.8. A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir 
comunicado por escrito pela fiscalização à direção do órgão. 
 
​ 17.9. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até 03 (três) anos ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021; 
 
​ 17.10. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX,X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art. 155 da mesma Lei, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 
 
​ 17.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do § 1º, art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados; 
 
​ 17.12. Quando o objeto do contrato não for entregue no todo ou parcialmente dentro dos 
prazos estipulados, a suspensão do direito de licitar será automática e perdurará até que seja feita 
a entrega do objeto do contrato na sua totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas 
em lei e neste edital. 
 
​ 17.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 14.133/2021. 
 
​ 17.14. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
 
​ 17.14.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
​ 17.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
 
18. DO PAGAMENTO 
​ 18.1. O pagamento será realizado em parcela única, após a conclusão definitiva de todos 
os serviços , mediante a apresentação da Nota Fiscal detalhando o objeto fornecido, com o devido 
recebimento e a aprovação do fiscal do contrato, de acordo com o empenho, por meio de depósito 
bancário. 

18.2. Os prazos e procedimentos para o pagamento será realizada de acordo com as 
condições estabelecidas no termo de contrato, cuja minuta constitui anexo do Edital, em acordo 
ao Decreto Municipal nº 13.986, de 12 de junho de 2025. 
. 
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19. DO REAJUSTAMENTO 
​ 18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas . 

19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
 

​ 19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
​ 19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
​ 19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 
​ 19.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
 
​ 19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
​ 19.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
20. DOS CRITÉRIOS DE REDUÇÕES DE PAGAMENTO 
​ 20.1. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

a) Não produziu os resultados acordados; 
b) Deixou de fornecer os itens contratados, ou não os entregou na qualidade mínima 
exigida; 
c) Deixou de utilizar os materiais e/ou recursos humanos exigidos para a entrega ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
​ 20.2. A aplicação de descontos/glosas em função do descumprimento de critérios de 
qualidade, avaliação de resultados e/ou níveis mínimos de serviço exigidos não concorre com a 
aplicação (concomitante ou não) das sanções administrativas previstas em CONTRATO, inclusive 
daquelas previstas em função do reiterado descumprimento dos critérios de qualidade dos 
produtos/serviços, sendo essa uma prerrogativa da Administração. 
 

CAPÍTULO VI 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
21. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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​ 21.1. O fornecedor será selecionado por meio do procedimento de Dispensa de Licitação, 
a ser realizado sob a forma eletrônica, em estrita observância ao disposto no Art. 75, inciso I, da 
Lei n.º 14.133/2021.  
 
​ 21.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de 
preços e de habilitação exigidos neste Termo de Referência. 
 
22. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
​ 22.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 

a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF). 
b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total 
por item e total geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os 
custos inerentes a execução do objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia; número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso; 
c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
d) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 
sujeitando às cláusulas e condições do presente Termo de Referência. 
e) assinatura do responsável legal da empresa. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, 
no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, 
também em eventual contratação. 
​ 22.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
​ 22.3. O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), mão de obra, prestação de serviço, 
fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamento e 
ferramental, transporte de material e de pessoal, translado, seguro do pessoal utilizado nos 
serviços contra riscos de acidente de trabalho, cumprimento de todas as obrigações que a 
legislação trabalhista e previdenciária imposta ao empregador e qualquer despesa acessória e/ou 
necessária, não especificada neste edital. 
 
​ 22.2. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Termo de referência e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas neste Termo. 
b) que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível. 
 
 

23. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
​ 23.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Para os serviços apresentados devem ser solicitados atestados relativos a serviços de 
Engenharia civil e obras civis. 
 

A qualificação técnica seguirá padrões mínimos para garantir a boa execução dos serviços 
e preservar o interesse público, garantindo a economicidade, transparência e isonomia. Para 
tanto, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 

a) Declaração expressa, sob as penas da lei da disponibilidade dos veículos, maquinários, 
equipamentos e ferramentas pertinentes e adequados para a realização do objeto proposto 
quando da execução do objeto licitado. 
 

b) A licitante deverá apresentar atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante que, comprove 
que possui experiência na execução do objeto da presente licitação.  

O Atestado de Capacidade Técnico-Operacional deverá comprovar a execução do serviço 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. O licitante deverá 
comprovar o quantitativo mínimo dos serviços conforme definido abaixo, sendo que poderá ser 
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admitido o somatório de quantitativos oriundos de mais de um atestado para o atendimento do 
item de serviço exigido. 

 
Serviços Unidade Quantidade 

Defensa semimaleável simples - fornecimento e implantação m 22,00 
Sarjeta trapezoidal de concreto - SZC 60-20 – escavação mecânica - 
areia e brita comerciais m 22,00 

 
c) A licitante deverá apresentar atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, o 

atestado de capacidade técnico-profissional deverá estar acompanhado da CAT (Certidão de 
Acervo Técnico), em nome do responsável técnico que participará da execução do objeto. O 
referido atestado deverá demonstrar experiência comprovada para os serviços acima descritos 
conforme item b. 

 
d) Certidão atualizada de registro da empresa no CREA – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia. 
 
e) Apresentação do Responsável Técnico, através de declaração da licitante. 
- Engenheiro Civil, responsável técnico pelo contrato que deverá ser este o responsável 

técnico em todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual; 
- Comprovação de habilitação do profissional de engenharia através da certidão atualizada 

do registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA); 
 

- Em caso de substituição do responsável técnico indicado durante a execução do contrato, 
a empresa deverá apresentar um novo responsável técnico com qualificação técnica igual ou 
superior ao anterior. 
 

f) A comprovação de vínculo dos profissionais técnicos indicados com a licitante através da 
apresentação da cópia autenticada da Carteira de Trabalho das páginas contendo a identificação 
do profissional e do referido contrato de trabalho com a licitante, ou através de contrato de 
prestação de serviços demonstrando o vínculo entre a licitante e o responsável técnico indicado, o 
contrato social caso o responsável técnico seja sócio da empresa. 
 

g) Declaração expressa, sob as penas da lei, de conhecimento dos locais das obras. 
 
​ 23.2 VISITA TÉCNICA 

Recomenda-se a realização de prévia visita ao local onde será realizada a obra, de modo 
a realizar os levantamentos que julgar necessário para a formulação da proposta ou apresentar 
declaração de que é de conhecimento do participante as características do local do 
empreendimento. 
 
​ 23.6. Para fins de habilitação neste processo, o licitante deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Declaração de Firma Individual, no caso de empresa individual (empresário 
individual ou microempreendedor individual), ou; Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 
(sociedade empresária) e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, e; decreto de autorização, 
devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
c) As Microempresas, Microempreendedor Individual e/ou Empresas de Pequeno 
Porte, a fim de usufruírem dos benefícios da Lei Complementar n.º 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, deverão apresentar Certidão da Junta Comercial 
de Enquadramento de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou declaração 
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firmada por contador ou técnico em contabilidade, indicando o seu registro no 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC, de que a licitante ostenta esta condição, 
devendo ambas serem firmadas no corrente ano; 
d) As cooperativas que tenham auferido no ano-calendário anterior, receita superior a 
R$360.000,00 e igual ou inferior a R$4.800.000,00, poderão gozar dos benefícios 
previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, devendo 
apresentar Certidão autenticada pela Junta Comercial ou Cartório de Registros 
Especiais, ou Declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade, indicando 
o seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, de que se enquadram 
no limite de receita referido acima; 

Observação 1: Independente do documento apresentado para cumprimento do disposto nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, o objeto social da LICITANTE deve ser compatível com o objeto do presente 
certame; 
 
REGULARIDADE FISCAL 

e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município 
mediante apresentação do Alvará de Localização, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
f) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB e Contribuições Sociais e quanto à Dívida Ativa da União 
administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão 
Conjunta Negativa); 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante; 
h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante; 
i) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

Observação 2: Microempresas, Microempreendedor Individual e/ou Empresas de Pequeno Porte, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição (Lei Complementar n.º 123, de 14/12/06). 
 
REGULARIDADE TRABALHISTA 

j)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho, nos 
termos da Lei 12.440/2011; 

 
DECLARAÇÕES 

k) Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos 
supervenientes impeditivos para a sua participação no presente processo licitatório; 
l) Declaração de Inexistência de parentesco firmada pelo representante legal da 
empresa; 
m) Declaração expressa da aceitação das condições estabelecidas no presente Termo 
para todas as fases de execução do objeto; 
n) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de que o respectivo 
quadro de pessoal cumpre o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, 
conforme determina a Lei Federal nº 9.854/99, sendo realizada conforme preconiza o 
modelo constante no decreto 4.358/2002; 

​ 23.7. A apresentação de documentos falsificados ou adulterados acarretará a emissão de 
declaração de inidoneidade e sujeitará a empresa as penalidades previstas no item 17. 
​ 23.8. Quando da apresentação definitiva deverão os documentos ser apresentados em 
uma única via, datilografados ou digitados, não apresentando emendas, rasuras, entrelinhas ou 
serem ilegíveis 
​ 23.9. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

23.9.1. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

Assinado eletronicamente por ALAN CHRISTIAN DALOSTO, Coordenador(a) de Setor, em 17/04/2026 12:50:06    
Verifique a autenticidade em www.lajeado.rs.gov.br/autenticacao com a chancela NRLY.KNOR.GAMY.UOS1



​ 23.10. Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse 
prazo especificado no próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter sido expedidos em no 
máximo 90 (noventa) dias anteriores a data determinada para a entrega dos envelopes. 
​ 23.11. Os documentos deverão ser apresentados em cópias acompanhados do original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor desta 
municipalidade. Ressalva-se que cópias apresentadas em papel térmico de FAX não serão 
aceitas, nem tampouco autenticação de cópias pela via autenticada. 

23.11.1. Os documentos emitidos via internet terão sua autenticidade confirmada 
através de consulta ao site do órgão emissor. 

23.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
apresentada conforme o item 3.1, de microempresa e empresa de pequeno porte, esta não será 
inabilitada (Art. 42 da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/06 alterada pela Lei 147/2014), 
podendo complementar a documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em 
que for declarada vencedora do certame. 
 
24. ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 
A estimativa do valor da contratação foi definida através da elaboração da Planilha Orçamentária, 
que segue em anexo. 
 

Item Quantidade Unidade 
de Medida Descrição / Especificação 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO ADMITIDO 

(R$) 

01 01 Unid. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
IMPLANTAÇÃO DE DEFENSA METÁLICA 
SIMPLES E SARJETA EM CONCRETO 

R$ 32.050,79 

 
25. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
​ 25.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram 
alocados no Orçamento Geral do Município e serão custeadas conforme o que segue: 

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
Dotação 345/2025 - 07.01.15.451.0004.1040  
Ação - Ampliação e Melhorias em Demais Infraestrutura Urbanas. 
Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações. 
Recurso: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
Destinação: 0000000 - Sem destinação/controle específico. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Anexos: 
Anexo II-A: Planilha Orçamentária; 
Anexo II-B: Cronograma Físico-Financeiro; 
Anexo II-C: Memorial Descritivo; 
Anexo II-D: Projeto Básico. 

Lajeado, 17 de abril de 2026. 

______________________________ 
Alan Christian Dalosto 

Técnico em Estradas e Edificações 
CFT-CRT/RS65600789068 

Assinado eletronicamente por ALAN CHRISTIAN DALOSTO, Coordenador(a) de Setor, em 17/04/2026 12:50:06    
Verifique a autenticidade em www.lajeado.rs.gov.br/autenticacao com a chancela NRLY.KNOR.GAMY.UOS1



24,23%06/11/2025 BDI :OBRA: INFRAESTRUTURA URBANA IMPLANTAÇÃO DE DEFENSA METÁLICA E DISPOSITIVOS DE DRENAGEM RUA ALCIDIO BRUISMA

DESCRIÇÃO: IMPLANTAÇÃO DE DEFENSA METÁLICA E DISPOSITIVOS DE DRENAGEM RUA ALCIDIO BRUISMA

LOCAL: RUA LATERAL A RS 130 - ENTRE OS KM 0+968 AO 1+008 PISTA SENTIDO SUDOESTE RUA ALCIDIO BRUISMA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO EQUIPE DE PROJETOS ESPECIAIS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES
SICRO

CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/07 - -

SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO 112,84% 69,95%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD
COM BDI

PREÇO
TOTAL R$FONTE

SEM BDI

VALOR UNITÁRIO R$
PESO (%)

SERVIÇOS INICIAIS R$ 3.097,561 9,66%

1.1 1,00UNIDC.P. Mobilização da obra R$ 605,48 R$ 605,48R$ 487,39 1,89%

1.2 1,00MESC.P. Administração local da obra R$ 2.492,08 R$ 2.492,08R$ 2.006,02 7,78%

SISTEMA DE DRENAGEM R$ 11.016,902 34,37%

2.1 30,00M105009
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 R$ 99,20 R$ 2.976,00SINAPI R$ 79,85 9,29%

2.2 15,00M393358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 R$ 119,46 R$ 1.791,90SINAPI R$ 96,16 5,59%

2.3 30,00m²4413985 Regularização manual de taludes de cortes e aterros R$ 30,27 R$ 908,10SICRO NOVO R$ 24,37 2,83%

2.4 25,50M2105945
PREPARO DE SOLO E GABARITO DE MADEIRA PARA VALETA MOLDADA IN LOCO
COM GEOMETRIA TRAPEZOIDAL. AF_05/2025 R$ 9,88 R$ 251,94SINAPI R$ 7,95 0,79%

2.5 107,25M3XKM95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 5,5 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 R$ 3,33 R$ 357,14SINAPI R$ 2,68 1,11%

2.6 3,00m³2003850
Lastro de brita comercial (ESP.: 0,10CM) compactado com soquete vibratório -
espalhamento manual R$ 200,87 R$ 602,61SICRO NOVO R$ 161,69 1,88%

2.7 20,25M3XKM95875
TRANSPORTE BRITA COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT 5 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 R$ 3,33 R$ 67,43SINAPI R$ 2,68 0,21%

2.8 45,00m2003345
Sarjeta trapezoidal de concreto - SZC 60-20 - escavação mecânica - areia e brita
comerciais R$ 76,58 R$ 3.446,10SICRO NOVO R$ 61,64 10,75%

2.9 2,00m2003389 Descida d'água de aterros tipo rápido - DAR 40-20 - areia e brita comerciais R$ 307,84 R$ 615,68SICRO NOVO R$ 247,80 1,92%

DEFENSA METÁLICA R$ 17.330,853 54,07%

3.1 45,00m3713604 Defensa semimaleável simples - fornecimento e implantação R$ 385,13 R$ 17.330,85SICRO NOVO R$ 310,01 54,07%

SERVIÇOS FINAIS R$ 605,484 1,89%

4.1 1,00UNIDC.P. Desmobilização da obra R$ 605,48 R$ 605,48R$ 487,39 1,89%

VALOR BDI TOTAL: R$ 6.251,64

VALOR ORÇAMENTO: R$ 25.799,15

VALOR TOTAL: R$ 32.050,79

Página: 1Prefeitura Municipal de Lajeado/RS - CNPJ: 87.297.982/0001-03
 - Lajeado/RS - FONE: (51) 3 9821-071



24,23%06/11/2025DATA : BDI :OBRA: INFRAESTRUTURA URBANA IMPLANTAÇÃO DE DEFENSA
METÁLICA E DISPOSITIVOS DE DRENAGEM RUA ALCIDIO
BRUISMA

DESCRIÇÃO: IMPLANTAÇÃO DE DEFENSA METÁLICA E DISPOSITIVOS DE
DRENAGEM RUA ALCIDIO BRUISMA

LOCAL: RUA LATERAL A RS 130 - ENTRE OS KM 0+968 AO 1+008 PISTA
SENTIDO SUDOESTE RUA ALCIDIO BRUISMA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO EQUIPE DE PROJETOS
ESPECIAIS

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES
SICRO

CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/07 - -

SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO 112,84% 69,95%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA

A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

36,80%TOTAL 36,80%

GRUPO BB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93% 0,00%
B2 Feriados 4,24% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,65%
B4 13º Salário 10,96% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,53% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07%
B9 Férias Gozadas 10,61% 8,06%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03%
47,05%TOTAL 17,75%

GRUPO CC

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,57% 3,47%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 3,46% 2,63%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,75% 2,09%
C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29%

11,27%TOTAL 8,56%

GRUPO DD

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,31% 6,53%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,41% 0,31%

17,72%TOTAL 6,84%

A + B + C + D = 112,84% 69,95%

Página: 1Prefeitura Municipal de Lajeado/RS - CNPJ: 87.297.982/0001-03
 - Lajeado/RS - FONE: (51) 3 9821-071



24,23%06/11/2025DATA : BDI :OBRA: INFRAESTRUTURA URBANA IMPLANTAÇÃO DE DEFENSA
METÁLICA E DISPOSITIVOS DE DRENAGEM RUA ALCIDIO
BRUISMA

DESCRIÇÃO: IMPLANTAÇÃO DE DEFENSA METÁLICA E DISPOSITIVOS DE
DRENAGEM RUA ALCIDIO BRUISMA

LOCAL: RUA LATERAL A RS 130 - ENTRE OS KM 0+968 AO 1+008 PISTA
SENTIDO SUDOESTE RUA ALCIDIO BRUISMA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO EQUIPE DE PROJETOS
ESPECIAIS

COMPOSIÇÃO DO BDI

FONTE VERSÃO HORA MES
SICRO

CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/07 - -

SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO 112,84% 69,95%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

%COD DESCRIÇÃO

Benefício

S + G Garantia/seguros 0,74%

L Lucro 8,69%

TOTAL 9,43%

Despesas Indiretas

AC Administração central 4,35%

DF Despesas financeiras 1,21%

R Riscos 0,90%

TOTAL 6,46%

I Impostos

COFINS 3,00%

ISS 2,50%

PIS 0,65%

TOTAL 6,15%

BDI = 24,23%

Página: 1Prefeitura Municipal de Lajeado/RS - CNPJ: 87.297.982/0001-03
 - Lajeado/RS - FONE: (51) 3 9821-071



 

 

1. SERVIÇOS INICIAIS 

1.1. C.P. Mobilização da obra (UNID) 

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de Serviço, e em 

obediência ao cronograma físico-finaceiro. 

A mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, pessoal e instalações provisórias 

necessárias para a perfeita execução das obras. 

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada das máquinas e dos equipamentos 

da obra e o deslocamento dos empregados da CONTRATADA. 

A medição deste serviço será por mês. 

1.2. C.P. Administração local da obra (MES) 

Destina-se a prever a alocação de profissionais, veículos e equipamentos (equipamentos de topografia) para que 

se faça o gerenciamento de canteiro de obra. 

Será previsto engenheiro, técnicos e encarregados e seus auxiliares necessários a execução dos serviços e a 

coordenação da obra. 

Será feita a medição por mês. 

 

2. SISTEMA DE DRENAGEM 

2.1. 105009 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 1,50M - 2 UTILIZAÇÕES.  

A locação da obra será feita pelo processo convencional, através de gabarito de tábuas corridas pontaletadas, a 

cada 2 metros, com reaproveitamento. 

A locação da sarjeta será feita obedecendo-se às medidas do projeto da obra. 

A medição dos serviços serão medidos por m de obra a ser implantada. 

2.2. 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. (M3) 

Será realizado escavações manual do local onde será implantada a sarjeta. 

A largura de escavação deve ser de no máximo 1,00 metro de largura e profundidade máxima de 0,50 metros, 

salienta-se que estas medidas são limites pois a largura  da sarjeta e altura são pouco menor. 

Deve-se escavar com equipamentos manuais ou escavadeiras de pequeno porte. 

O volume do material escavado deve ser estocado ao lado e depois transportado para o local de bota-fora. 

A escavação será medida em m³. 

 



 

 

2.3. 4413985 Regularização manual de taludes de cortes e aterros (m²) 

Execução de regularização de taludes de forma a conformar a vala, de acordo com a seção transversal do projeto, 

apresentando-se inclinações previstas em projeto, na situação de corte de 1ª cat. e talude de 1.5/1.0 em situação 

de aterro, não deve apresentar solos que contenham substâncias orgânicas, e sem quaisquer problemas de 

infiltrações d'água ou umidade excessiva, e controle de compactação. 

Os serviços devem ser medidos em m². 

2.4. 105945 PREPARO DE SOLO E GABARITO DE MADEIRA PARA VALETA MOLDADA IN LOCO COM GEOMETRIA 
TRAPEZOIDAL. 

Consiste na execução de gabaritos de madeira na área da implantação da sarjeta. 

Deverá ser gabaritos a cada 3 metros. 

Será medido por m² de área da sarjeta. 

2.5. 95875 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
5,5 KM (UNIDADE: M3XKM). 

Define-se pelo transporte do material escavado na vala da obra para área de bota-fora. 

O material deverá ser transportado por caminhões basculantes, com proteção superior, DMT de 5,5 km. 

A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado em m³xkm para o bota-fora. 

Os serviços serão medidos por m³xkm. 

2.6. 2003850 Lastro de brita comercial (ESP.: 0,10CM) compactado com soquete vibratório - espalhamento manual 
(m³) 

Deverá ser regularizado toda a área onde será executado a sarjeta com um lastro de brita  com 5 cm de espessura. 

Após o acabamento das escavações e da regularização da vala, lança-se uma camada de brita, espalha-se 

manualmente e uniforme  e após faz-se a compactação mecanica. 

Os serviços serão medidos por m³ de brita lançada e espalhada. 

2.7. 95875 TRANSPORTE BRITA COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
5 KM (UNIDADE: M3XKM). 

Define-se pelo transporte da brita o local da obra. 

O material deverá ser transportado a uma DMT de  5 km. 

A medição efetuar-se-á em m³xkm para a obra. 

2.8. 2003345 Sarjeta trapezoidal de concreto - SZC 60-20 - escavação mecânica - areia e brita comerciais (m) 

Serão executadas sarjetas de concreto tipo SZC 60-20, que tem a finalidade de direcionar as águas superficiais da 

Rua Alcídio Bruisma até que descarregue na vala da b ase do barranco. 



 

 

A sarjeta SZC 60-20 será conforme padrão DNIT, deverá ser executada com concreto simples, fck de 20MPa, com 

areia e brita comercial. 

As dimensões da sarjeta será de 0,60m x 0,20m (base superior x altura). 

Todo o detalhamento técnico está contido no projeto em anexo. 

A sarjeta será medida em metros lineares. 

2.9. 2003389 Descida d'água de aterros tipo rápido - DAR 40-20 - areia e brita comerciais (m) 

São dispositivos em concreto armado destinados a captar a água superficial, fazer com com o deflúvio desça a 

jusante por meio de gravidade, até que atinja a área da vala de base do barranco. 

Os detalhamentos técnicos, padrões, medidas e demais especificações devem seguir o padrão contido no Manual 

de Drenagem do DNIT e o projeto em anexo. 

 

3. DEFENSA METÁLICA 

3.1. 3713604 Defensa semimaleável simples - fornecimento e implantação (m) 

A Defensa metálica é classificada como sistema semirrígido, composto por lâminas dupla onda, postes e 

espaçadores, ambos sem maleáveis e outros elementos de fixação. 

O espaçamento é de 4 metros entre postes. 

Quando necessário o espaçamento poderá ser reduzido nas situações previstas nesta norma, para garantir os níveis 

de contenção. 

Após a instalação das defensas no local previamente definidos devem ser observados os seguintes itens 

(recomendações ES-144/2018): 

• As defensas deverão apresentar-se isentas de arestas ou cantos vivos voltados contra o fluxo de tráfego, bem 

como ter seus elementos de fixação posicionados atrás das lâminas e, em havendo possibilidade de atingir pessoas 

ou veículos, deverão ter suas formas baixas e arredondadas. 

• Os postes devem ser enterrados em aterro compactado na profundidade de 0,95 metros. 

• Para a escavação do buraco deve-se utilizar sistema de escavação por broca mecânica, pois como deve ficar 

muito próximo a beirada do barranco, o sistema de precursão não deve ser utilizado para este caso. 

• A face da lâmina que está voltada ao tráfego deve ser instalada a, pelo menos, 1 m da borda da pista de rolamento, 

admitindo-se, excepcionalmente, o mínimo de 0,50 m. 

• As defensas devem ser instaladas, conforme é demonstrado no projeto geométrico. 

• Toda defensa deve ser iniciada e encerrada com segurança. 

Desta forma, todo terminal de defensa que tenha a possibilidade de ser impactado deve ter características que 

minimizem os efeitos do impacto. 

Deve-se acrescentar os terminais ao comprimento necessário, conforme a ABNT NBR 15486:2016. 



 

 

• A superposição das extremidades das lâminas será executada de forma que arestas ou cantos vivos fiquem sempre 

voltados para o sentido contrário ao fluxo. 

• A parte superior da guia de deslizamento, instalada em bordas de vias com volume de tráfego de caminhões acima 

de 30% do total, ficará situada na altura (h) de 750 mm. 

A variação na altura da guia de deslizamento em relação ao greide da rodovia ficará compreendida entre ± 40 mm. 

• Em relação ao eixo da pista, o desvio lateral ficará compreendido entre ± 30 mm. 

• O desvio angular máximo, em relação ao eixo da pista, por imposições do 

projeto, variações de largura do canteiro central, diferenças entre as larguras dos acessos 

e as larguras das obras de arte, ou fato equivalente, será de 2º20’, o que corresponde a uma relação de 1:25 

aproximadamente. 

• Os postes devem ser cravados com uma extensão de, pelo menos, 1.100 mm. 

Os postes devem ser assentados em terreno firme, sendo o solo compactado por camadas de 15 cm em seu redor. 

A extensão cravada deve ser de, pelo menos, 1.100 mm. 

Os serviços serão medidos por metros lineares. 

 

4. SERVIÇOS FINAIS 

4.1. C.P. Desmobilização da obra (UNID) 

Quanto à desmobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após o final da obra,  conforme o cronograma 

físico-financeiro. 

A desmobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, pessoal e instalações que foram 

necessárias para a execução das obras. 

A desmobilização compreenderá a completa limpeza final da obra, retirada das máquinas e dos equipamentos da 

obra e o deslocamento dos empregados da CONTRATADA. 

A medição deste serviço será por mês. 

 

Lajeado,RS, 11 de novembro de 2025. 



24,23%06/11/2025 BDI :OBRA: INFRAESTRUTURA URBANA IMPLANTAÇÃO DE DEFENSA METÁLICA E DISPOSITIVOS DE DRENAGEM RUA ALCIDIO BRUISMA

DESCRIÇÃO: IMPLANTAÇÃO DE DEFENSA METÁLICA E DISPOSITIVOS DE DRENAGEM RUA ALCIDIO BRUISMA

LOCAL: RUA LATERAL A RS 130 - ENTRE OS KM 0+968 AO 1+008 PISTA SENTIDO SUDOESTE RUA ALCIDIO BRUISMA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO EQUIPE DE PROJETOS ESPECIAIS

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES
SICRO

CONSULTORIA 2025/07 - -

SICRO NOVO 2025/07 - -

SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO 112,84% 69,95%

Composições
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) SEMANA 1 SEMANA 2 SEMANA 3 SEMANA 4 Total parcela

1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 3.097,56
R$ 774,39

25,00 %

R$ 774,39

25,00 %

R$ 774,39

25,00 %

R$ 774,39

25,00 % 100,00 %

R$ 3.097,56

2 SISTEMA DE DRENAGEM R$ 11.016,90
R$ 3.305,07

30,00 %

R$ 4.406,76

40,00 %

R$ 3.305,07

30,00 % 100,00 %

R$ 11.016,90

3 DEFENSA METÁLICA R$ 17.330,85
R$ 8.665,43

50,00 %

R$ 8.665,42

50,00 % 100,00 %

R$ 17.330,85

4 SERVIÇOS FINAIS R$ 605,48
R$ 605,48

100,00 % 100,00 %

R$ 605,48

R$ 32.050,79
R$ 4.079,46

R$ 4.079,46

R$ 5.181,15

R$ 9.260,61

R$ 12.744,89

R$ 22.005,50

R$ 10.045,29

R$ 32.050,79
R$ 32.050,79

Página: 1Prefeitura Municipal de Lajeado/RS - CNPJ: 87.297.982/0001-03
 - Lajeado/RS - FONE: (51) 3 9821-071
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS  
Nº xxx-..../2026 - MINUTA 

 
 

​​ O MUNICÍPIO DE LAJEADO-RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
87.297.982/0001-03, neste ato representado pela Prefeita, Sra. Gláucia Schumacher, brasileira, 
inscrita no CPF sob o n° 760.273.410-68, residente e domiciliada em Lajeado-RS, doravante 
denominado MUNICÍPIO, e a empresa ……………., inscrita no CNPJ sob nº ………., com sede na  
Rua …., n°…, Bairro…., CEP …., cidade…, neste ato representada pela seu(a) representante 
legal, Sr(a)............, nacionalidade, profissão, inscrito(a) no CPF sob o nº ……….., residente e 
domiciliada em ………, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços com Fornecimento de Materiais  em face da proposta 
classificada em primeiro lugar na Dispensa de Licitação, na Forma Eletrônica nº 02/2026, 
elaborada com fulcro na Lei Federal 14.133/2021, na hipótese do art. 75, inciso I, Lei 
complementar n. 123/06 e suas alterações e nas demais normas aplicáveis, mediante as 
cláusulas e condições a seguir. 
 
​​ 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1.​ Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
implantação de defensa metálica simples e sarjeta em concreto, no município de Lajeado/RS, 
com fornecimento de material e mão de obra, conforme Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro, em conformidade com as disposições constantes 
na Dispensa de Licitação Eletrônica nº 02/2026, no Termo de Referência e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, os quais, independentemente de transcrição, integram o 
Processo Licitatório nº 33297/2025, de acordo com o que segue:  
 

1.2.​ O objeto desta cláusula consiste na implantação de defensa metálica simples e sarjeta em 
concreto, em conformidade com normas de desempenho vigentes e critérios técnicos aplicáveis. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 
 
2.1.​ A execução dos serviços somente terá início após a assinatura do contrato e a emissão 
dos correspondentes empenhos, mediante Ordem de Serviço expedida pelo fiscal do contrato. 
 
2.2.​ O prazo para início da execução será de até 7 (sete) dias após a emissão da ordem de 
início, contados do primeiro dia útil subsequente ao recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem 
de Serviço e da confirmação do recebimento da respectiva Nota de Empenho, a qual será 
encaminhada automaticamente por e-mail, desde que previamente cadastrado, ou por outro meio 
idôneo. 

2.3.​ A  Nota de Empenho conterá as informações relativas à quantidade (parcial ou total), data, 
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Item Descrição Quant. Unid. Valor 
M.O. Valor Total Ref: 

1.1.1 

Implantação de defensa metálica e 
dispositivos de drenagem na rua 
Alcidio Bruinsma, conforme memorial 
descritivo, planilha orçamentária e 
demais documentações técnicas 

1 und  R$ 32.050,79 
 

Valor Total Global R$ 32.050,79 
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horário e local da execução dos serviços, sendo facultada à CONTRATADA a consulta de 
empenhos, prazos e datas de pagamento no sítio eletrônico do Município de Lajeado, na área 
“Empresa – Serviços”, link “Empenhos”. 

2.4.​ Os serviços serão executados na rua lateral a RS 130 - entre os KM 0+968 ao 1+008, 
pista sentido sudoeste da rua Alcidio Bruinsma. 

2.5.​ O prazo para conclusão e entrega definitiva da obra é de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados do primeiro dia útil após a emissão da Ordem de Início da Obra. 

2.6.​ Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA exclusivamente em dias úteis, no 
horário compreendido entre 08h00min e 18h00min. 
 
2.7.​ Todos os materiais e procedimentos utilizados deverão atender às especificações técnicas, 
normas de segurança e desempenho aplicáveis, garantindo durabilidade, resistência e 
funcionalidade do telhado, em conformidade com o Termo de Referência, Planilha Orçamentária, 
Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e Projeto. 
 

I.​ Materiais ou serviços fornecidos em desacordo com as especificações técnicas, normas 
aplicáveis ou com este instrumento contratual não serão aceitos nem pagos. 

 
2.8.​ A CONTRATADA deverá observar, durante toda a execução da obra, as seguintes 
condições técnicas, operacionais e de segurança: 

I.​ Organizar, manter e zelar pela limpeza permanente da obra, promovendo a remoção de 
entulhos durante e após a execução, devendo o local ser entregue limpo, desmobilizado e 
apto à ocupação imediata; 

II.​ Verificar previamente as dimensões, alinhamentos, níveis e demais condições presentes, 
bem como conhecer integralmente as normas construtivas, trabalhistas e documentos 
técnicos vigentes; 

III.​ Executar os serviços exclusivamente conforme o projeto e as especificações aprovadas, 
sendo vedada qualquer alteração sem prévia justificativa e autorização técnica do 
MUNICÍPIO; 

IV.​ Responder pela correta execução quanto a nível, esquadro, prumo, resistência, 
estabilidade e conformidade dos serviços, devendo corrigir, sem ônus ao MUNICÍPIO, 
quaisquer erros, vícios, defeitos ou divergências identificadas pela fiscalização; 

V.​ Empregar materiais e serviços em conformidade com as normas da ABNT e demais 
legislações aplicáveis, submetendo-os à aprovação da fiscalização; 

VI.​ Providenciar, às suas expensas, todas as Anotações ou Registros de Responsabilidade 
Técnica (ART/CREA ou RRT/CAU), bem como licenciamento da obra, guias de INSS, 
tributos, taxas e demais encargos correlatos; 

VII.​ Assegurar condições adequadas de segurança, fornecendo e exigindo o uso dos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPIs e Equipamentos de Proteção Coletiva – 
EPCs, conforme normas NR-6, NR-18 e demais regulamentos, além de elaborar e 
implementar o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, por profissional habilitado; 
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VIII.​ Solicitar previamente ao setor de mobilidade do Município autorização para qualquer 
intervenção em via pública, coordenando as atividades com o Departamento de Trânsito e 
garantindo isolamento e sinalização adequada com cones, faixas e placas; 

IX.​ Instalar e manter canteiro de obras adequado, com máquinas, equipamentos e equipe 
técnica habilitada, fornecendo, às suas expensas, água, energia elétrica, comunicação e 
demais necessidades operacionais, inclusive abastecimento por caminhão-pipa, quando 
necessário; 

X.​ Afixar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da assinatura do contrato, placa informativa 
contendo os dados do responsável técnico, nos termos da Lei Municipal nº 8.428/2010; 

XI.​ Manter a fiscalização informada sobre o início, andamento e intercorrências da obra, 
registrando no canteiro o Livro de Registro da Fiscalização, o Diário de Obras atualizado e 
a Ordem de Início dos Serviços; 

XII.​ Executar apenas os serviços previstos, salvo autorização prévia e formal do fiscal para 
ajustes ou acréscimos devidamente justificados; 

XIII.​ Zelar por materiais e equipamentos eventualmente fornecidos pelo MUNICÍPIO, 
respondendo por perdas ou danos; 

XIV.​ Adotar todas as medidas necessárias para evitar acidentes de trabalho e danos a 
instalações existentes, especialmente redes enterradas; 

XV.​ Remover, ao final dos serviços, todos os equipamentos, materiais excedentes, resíduos e 
estruturas temporárias, promovendo a destinação ambientalmente adequada e a limpeza 
total da área. 

2.9.​ A CONTRATADA deverá executar os serviços com a utilização de todos os equipamentos, 
máquinas, ferramentas, materiais e equipes necessárias, assumindo integral responsabilidade 
pela adequada execução, sem qualquer custo adicional ao MUNICÍPIO, sendo admitida a 
terceirização de etapas que, por sua natureza técnica, assim o exijam, observadas as condições 
contratuais e legais aplicáveis. 

2.10.​ Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 05 (cinco) anos a partir do 
recebimento definitivo da obra. Durante este período, a CONTRATADA deverá, sem ônus ao 
Município, efetuar as correções ou substituições necessárias no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. A CONTRATADA deve assegurar as correções ou conserto das 
estruturas ou substituição dos materiais afetados por outros que estejam em conformidade com 
as especificações e normas vigentes. 

2.11.​ A CONTRATADA deverá dimensionar e disponibilizar, sob sua inteira responsabilidade, 
equipe técnica, mão de obra, veículos, máquinas, equipamentos e recursos materiais suficientes e 
adequados para assegurar a execução dos serviços nos prazos, metas e padrões de qualidade 
estabelecidos no Termo de Referência, respondendo integralmente pelo resultado contratado. 

 
2.12.​ Compete ainda à CONTRATADA adotar todas as medidas necessárias à segurança de 
pedestres e veículos, providenciando a sinalização adequada da execução dos serviços, bem 
como responder integralmente por danos causados a terceiros, promovendo o devido 
ressarcimento, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal cabíveis. 
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2.13.​ A CONTRATADA deverá manter seguros de responsabilidade civil que cubram danos 
pessoais e materiais a terceiros, bem como seguro dos trabalhadores contra acidentes de 
trabalho, assumindo integral responsabilidade pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e securitárias, inexistindo qualquer solidariedade do MUNICÍPIO. 

 
2.14.​ Durante a execução do Contrato ou da respectiva Nota de Empenho, a  CONTRATADA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, atender às solicitações do 
Município dentro dos prazos estabelecidos. 

 
2.15.​ Faz parte integrante do objeto deste Contrato: 

I.​ Materiais e despesas operacionais: incluindo operação, manutenção, documentação, 
seguros, combustíveis, deslocamento, alimentação, hospedagem, sinalização, limpeza e 
qualquer outra despesa incidente sobre o serviço. 

II.​ Equipamentos e ferramentas: incluindo equipamentos de proteção individual e coletiva, 
materiais, acessórios, mobiliários, ferramentas e utensílios, veículo e transporte 
necessários à execução do objeto. 

III.​ Obrigações legais: incluindo encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários, taxas, tributos, alvarás, seguros de responsabilidade civil e seguro contra 
riscos de acidente de trabalho. 

IV.​ Cumprimento de todas as obrigações legais impostas ao empregador, sem qualquer ônus 
ou solidariedade por parte do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
3.1.​ Não será permitida a subcontratação do objeto.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA 

 
4.1.​ Para assinatura deste instrumento a CONTRATADA apresentou ao CONTRATANTE a 
Apólice de Seguro Garantia n° XXXX, Registro SUSEP nº XXXXXXX, com validade até 
XX.XX.XXXX, conforme art. 96, §1º, inc. II, da Lei 14.133/2021, no valor de R$ xxxxxxxx 
(xxxxxxx), cujo o valor é relativo a 5% incidentes sobre o valor total do Contrato acrescido de 
garantia adicional para os casos previstos no art. 59, §5°, da mesma Lei, da seguradora XXXX, 
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXX, e cópia digital dos documentos: PCMSO (Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional) válido até XX/XX/XXXX e PGR (Programa de 
Gerenciamento de Riscos), válido até XX/XX/XXXX. 

 
I.​ Quando houver abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a 

fiscalização deste Contrato comunicará tal fato à seguradora e/ou à fiadora, via e-mail, bem como 
encaminhará as decisões finais de última instância administrativa. 

 
II.​ Na hipótese de prorrogação contratual a garantia deverá ser renovada com prazo de 

vigência superior em, no mínimo, um mês do prazo de prorrogação e na hipótese de aditivo ou 
reajuste contratual a garantia deverá ser reforçada. 
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III.​ Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde 
que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item VI. 

 
IV.​ Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do CONTRATANTE, 
a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento. 

 
V.​ A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução 

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 

 
VI.​ O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 
 

1)​ caso fortuito ou força maior; 
2)​ alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
3)​ descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da 

Administração; ou 
4)​ prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 
 
a)​ Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nos itens 3 

e 4 desta cláusula, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pelo 
CONTRATANTE. 

 
4.2.​ Será considerada extinta a garantia: 
 

a)​ com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA  cumpriu todas 
as cláusulas do contrato ou após o término da vigência do contrato; 
 

b)​ com o término da vigência deste Contrato, observado o prazo previsto na cláusula 
segunda que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de 
ocorrência de sinistro. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
5.1.​ O responsável pela fiscalização do presente contrato será o engenheiro civil Guilherme 
Basso. Para fins de comunicação, ficam disponibilizados os seguintes canais de contato: 
 

●​ Telefones: (51) 993356004 
●​ E-mail: guilherme.basso@lajeado.rs.gov.br 

 
5.1.1.​ A gestão superior do contrato caberá ao Técnico em Edificações e Estradas,  Alan 
Christian Dalosto.  Para fins de comunicação, ficam disponibilizados os seguintes canais de 
contato: 
 

●​ Telefones: (51) 992089023 
●​ E-mail: alan.dalosto@lajeado.rs.gov.br 
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5.2.​ O fiscal anotará, em livro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução deste 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 
tendo amplos poderes para recusar e/ou sustar os serviços ou objetos que não tenham sido 
executados de acordo com as normas pertinentes. 

 
5.3.​ As decisões e providências que ultrapassem a competência da fiscalização serão 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas. 

 
5.4.​ Caso o serviço não esteja de acordo com as especificações exigidas, a fiscalização não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 
 
5.5.​ Compete à: 
 

a)​ Gestão: coordenar as atividades de fiscalização deste Contrato; indicar a existência de 
recursos orçamentários; analisar e decidir as demandas recebidas dos fiscais, 
acompanhadas de suas manifestações; acompanhar o prazo de execução e vigência deste 
instrumento; atestar a realização da despesa, após ateste do fiscal; encaminhar os autos 
conclusos para pagamento à Secretaria da Fazenda à unidade de orçamento e finanças; 
encaminhar à unidade competente documentos pertinentes à prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventuais aplicações de sanções e extinção deste Contrato; e 

 
b)​ Fiscalização: acompanhar a execução deste Contrato, registrar todas as ocorrências e 

irregularidades relacionadas com sua execução; acompanhar a regularidade da execução 
dos serviços e as ocorrências evidenciadas; comunicar à Gestora eventuais 
inadimplementos das obrigações contratuais, propondo aplicação de penalidades e, se for 
o caso, a rescisão contratual; solicitar à CONTRATADA correções e/ou substituições 
quando do recebimento de serviços divergentes dos contratados; atestar a regularidade da 
prestação dos serviços e encaminhá-lo à Gestora para atesto da despesa, realizar o 
recebimento provisório dos serviços; acompanhar a execução deste Contrato, quanto às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; analisar, por amostragem, os 
comprovantes de recolhimento mensal das contribuições previdenciárias estabelecidas 
para o empregador e seus empregados; comprovantes de recolhimento mensal do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço; comprovante de pagamento de salários, vale- 
transporte, auxílio-alimentação e demais obrigações contidas na convenção coletiva, 
acordo coletivo ou sentença normativa. 

 
CLÁUSULA SEXTA  – DO RELATÓRIO, DA MEDIÇÃO E DO ATESTE DOS SERVIÇOS 
 
6.2.​ A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, 
competindo à CONTRATADA apresentar, mensalmente, relatório circunstanciado dos serviços 
executados no período, contendo, no mínimo, a identificação das vias atendidas, datas de 
execução, tipos de serviços realizados e a respectiva metragem linear executada, conforme as 
ordens de serviço expedidas pela Fiscalização. 

 
6.3.​ O relatório mensal constitui documento indispensável para a verificação da conformidade 
da execução contratual, para a medição dos serviços e para o ateste do fiscal e do gestor do 
contrato, condicionando o processamento do pagamento à sua aprovação, observado o disposto 
neste instrumento e na legislação aplicável. 

 
6.4.​ Verificada a execução em desacordo com as especificações contratuais, a Fiscalização 
poderá registrar ressalvas, determinar correções, proceder à glosa proporcional dos valores 
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correspondentes ou adotar as demais medidas cabíveis, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em contrato e em lei. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1.​ Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados conforme previsto no art. 140 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2.​ Concluída toda a execução física do objeto, o Fiscal do contrato realizará o recebimento 
provisório. 
 
7.3.​ A fiscalização do contrato deverá recusar o recebimento provisório, enquanto houver 
pendências ou serviços inacabados. 
 
7.4.​ O recebimento definitivo será efetuado pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 30 
dias contados a partir do recebimento provisório. 
 
 
7.5.​ A CONTRATADA deverá apresentar para fins do recebimento definitivo os seguintes 
documentos: 
 

a)​ Comprovação da quitação dos salários dos trabalhadores alocados na obra até a 
conclusão dos serviços ou no caso de rescisão do contrato de trabalho, comprovação do 
recolhimento das verbas rescisórias. 

b)​ Comprovação do recolhimento de INSS e FGTS referente a folha de pagamento da última 
nota fiscal. 

 
7.6.​ O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade penal e civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança da obra, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites legais e contratuais estabelecidos. 

 
7.7.​ A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços que executar, de acordo com o Contrato e demais documentos técnicos fornecidos ou 
apurados no decorrer da execução, assim como pelos que eventualmente executar em desacordo 
com esses documentos ou os danos decorrentes da realização de ditos trabalhos. 
 
7.8.​ A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que 
sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução 
dos serviços, inclusive pelos serviços executados por seus subcontratados, na forma da 
legislação em vigor. 
 

I.​ Caso a CONTRATADA se recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, 
vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e 
substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os 
custos decorrentes, independentemente do seu montante em dívida líquida e certa da 
CONTRATADA. 

 
7.9.​ A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados 

em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos 
praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratados, bem como 
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originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas 
oficiais em vigor. 

 
CLÁUSULA OITAVA  – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1.​ O prazo de vigência deste Contrato será de 6 (seis) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, quando se 
tratar de contrato de obra ou serviço de engenharia cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro, desde que haja previsão orçamentária e seja atestada, pela autoridade competente, a 
manutenção da vantajosidade das condições e dos preços para o MUNICÍPIO. 

8.2.​ Os prazos contratuais serão contados excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do 
vencimento. 
 
8.3.​ O MUNICÍPIO poderá rescindir o contrato, mediante notificação prévia à CONTRATADA, 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, sempre que a execução não atender às legítimas 
expectativas da Administração ou se tornar inconveniente ou inoportuna ao interesse público, 
devidamente motivada, sem que disso resulte ônus para qualquer das partes, resguardados os 
pagamentos pelos serviços efetivamente executados e medidos 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I.​ Designar formalmente servidor para acompanhamento e fiscalização do Contrato; 
II.​ Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, zelando pelo fiel cumprimento das 

obrigações contratuais, registrando e exigindo a correção de eventuais falhas; 
III.​ Permitir o acesso dos colaboradores da CONTRATADA, devidamente uniformizados e 

identificados por crachá, às dependências necessárias para execução dos serviços; 
IV.​ Proporcionar condições adequadas para o desempenho das atividades da CONTRATADA, 

prestando informações, esclarecimentos e disponibilizando o material do acervo descrito 
no Termo de Referência; 

V.​ Agendar reuniões ou vistorias com a CONTRATADA, sempre que necessário; 
VI.​ Verificar a conformidade do objeto recebido, no prazo fixado, com as especificações do 

Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
VII.​ Receber os serviços executados em conformidade com o Contrato, comunicando por 

escrito as irregularidades constatadas e recusando, justificadamente, aqueles em 
desacordo; 

VIII.​ Aplicar penalidades contratuais, observados o contraditório e a ampla defesa; 
IX.​ Atestar as Notas Fiscais/Faturas referentes à efetiva prestação dos serviços e efetuar o 

pagamento no prazo e forma estabelecidos; 
 
9.1.​ O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato deste CONTRATO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

I.​ Executar os serviços em perfeitas condições, conforme as especificações, o prazo e o 
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local constantes neste Contrato, no Edital e em seus anexos, acompanhados da 
respectiva nota fiscal; 

II.​ Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  

III.​ Responder integralmente pelos vícios, defeitos e danos decorrentes da execução do 
objeto, obrigando-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto contratado em que se verifiquem falhas ou 
incorreções, nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente dos arts. 119 e 121, bem 
como do art. 618 do Código Civil, sem prejuízo da responsabilização por danos causados 
ao MUNICÍPIO ou a terceiros; 
 

IV.​ Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições básicas de habilitação e qualificação exigidas no processo 
licitatório; 

V.​ Prestar qualquer esclarecimento que se fizer necessário, referente aos serviços por ela 
realizados; 

VI.​ Relatar ao Município toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer execução do 
contrato; 

VII.​ Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, bem como seu 
contato telefônico e eletrônico, para representá-la durante a vigência deste Contrato e 
comunicar quaisquer alterações que possam vir a ocorrer; 

VIII.​ Não caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira, sem a prévia 
e expressa anuência do MUNICÍPIO, sob pena de rescisão contratual; 

IX.​ Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento das solicitações, conforme 
previsto neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço e demissão de empregado; 

X.​ Utilizar pessoal qualificado, identificado, uniformizado, utilizando EPIs conforme 
determina a legislação, se for o caso, com bom comportamento, podendo ser exigida a 
substituição de qualquer empregado cujo comportamento seja julgado impróprio pelo 
MUNICÍPIO; 

XI.​ Responsabilizar-se pela segurança de todos os envolvidos na execução do objeto e de 
terceiros que transitem ou tenham acesso ao local de execução dos serviços, praticando 
todos os atos necessários à minimização de riscos de acidentes, cumprindo e fazendo 
cumprir todas as leis, decretos, demais instruções normativas, normas 
regulamentadoras, portarias e notas técnicas emitidas pelo Ministério do Trabalho, 
relativas à segurança e saúde no trabalho, aplicáveis à execução do Objeto; 

XII.​ Substituir pessoal de sua responsabilidade, que esteja prejudicando o bom andamento dos 
trabalhos; 

XIII.​ Responsabilizar-se e responder por quaisquer danos pessoais e materiais ocasionados 
por seus funcionários durante a execução deste Contrato, inclusive com relação a seus 
funcionários; 
 

10.1.​ A CONTRATADA será responsável pelos encargos sociais, taxas, encargos ou tributos, 
alvarás e qualquer outra despesa que vier a incidir sobre o serviço, bem como qualquer 
responsabilidade do vínculo empregatício e obrigações previdenciárias, referentes ao pessoal 
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utilizado nos serviços, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e 
penal decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda, devendo atender o disposto na 
legislação trabalhista e previdenciária. 
 

10.2.​ O MUNICÍPIO reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências 
visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo 
obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 
 
11.1.​ O pagamento mensal será efetuado observando-se a estrita ordem cronológica de 
credores, conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 13.986/2025, para serviços de natureza 
continuada. 
 
11.1.​ O prazo para pagamento será o estipulado neste Contrato, contado a partir da data de 
ateste da Nota Fiscal pelo fiscal do contrato. Na ausência de prazo específico, aplicar-se-ão os 
prazos gerais do Art. 5º e 6º do referido Decreto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PAGAMENTOS 
 

12.1.​  A CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal/Fatura ao setor competente até 5 
(cinco) dias úteis após a emissão da medição atestada pelo fiscal do contrato, contendo todas as 
informações necessárias à conferência e liquidação da despesa, inclusive quantidade, valor e 
descrição detalhada dos serviços executados ou etapas concluídas da obra. 
 

12.2.​ Juntamente à Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá apresentar em arquivo digital 
(formato PDF) os seguintes documentos de comprovação de regularidade:​
 

a)​ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
b)​ Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
c)​ Comprovante de regularidade fiscal federal e INSS; 
d)​ Certidões Negativas de Débitos Estaduais; 
e)​ Certidões Negativas de Débitos Municipais.​

 
12.3.​ O pagamento dependerá do ateste da medição pelo fiscal do contrato, confirmando a 
execução do objeto em conformidade com o contrato, e da aprovação da gestora do contrato, 
garantindo que todos os serviços e documentos estejam corretos e completos.​
 

12.4.​ Após o cumprimento das condições anteriores, o MUNICÍPIO efetuará o pagamento à 
CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da liquidação da despesa, 
mediante depósito em conta bancária indicada pela CONTRATADA, conforme Lei nº 14.133/2021 
e Decreto Municipal nº 13.286/2023.​
 

12.5.​ No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções obrigatórias de tributos e 
contribuições sociais, inclusive ISSQN, e a compensação de eventuais multas contratuais 
aplicadas à CONTRATADA, após regular processo administrativo. Caso não existam créditos 
suficientes, os valores de multa poderão ser cobrados por meio de Documento de Arrecadação de 
Receitas Municipais – DARM, ou judicialmente, quando cabível.​
 

12.6.​ Caso a Nota Fiscal/Fatura apresente erro, irregularidade ou qualquer circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, será devolvida à CONTRATADA para correção. O prazo para 
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pagamento recomeçará a contar da data da reapresentação da documentação regularizada, sem 
ônus para o MUNICÍPIO.​
 

12.7.​ Em hipótese alguma será permitido pagamento antecipado de serviços não executados, 
parcialmente executados ou em desacordo com o contrato.​
 

12.8.​ Eventuais atrasos de pagamento, desde que não imputáveis à CONTRATADA, gerarão 
encargos moratórios calculados com base no índice legal vigente, aplicando-se a fórmula:​
 

EM = I × N × VP 
onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo adimplemento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira anual = 6%/365 = 0,00016438.​
 

12.9.​ Os pagamentos observarão a estrita ordem cronológica de exigibilidade para cada fonte 
de recursos, conforme art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.10.​ Após a realização do ateste provisório da Fiscal e verificação da inexistência de 
pendências, o Gestor do Contrato emitirá o recebimento definitivo dos serviços, encaminhando o 
processo para pagamento.​
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
​ Secretaria Municipal de Obras 
​ 07.01.15.451.0004.1040 - Ampliação e Melhorias em Demais Infraestrutura Urbanas 

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
I - dar causa à inexecução parcial deste Contrato; 
Pena: Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
II - dar causa à inexecução parcial deste Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Pena: Impedimento de licitar e contratar com o Município de Lajeado pelo período de 12 (doze) 
meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
III - dar causa à inexecução total deste Contrato; 
Pena: Impedimento de licitar e contratar com o Município de Lajeado pelo período de 18 (dezoito) 
meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
IV - ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado; 
Pena: Impedimento de licitar e contratar com o Município de Lajeado pelo período de 18 (dezoito) 
meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
V - prestar declaração falsa durante a execução deste Contrato; 
Pena: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
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pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
 
VI - praticar ato fraudulento na execução deste Contrato; 
Pena: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
 
VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
Pena: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
 
VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Pena: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo período de 60 (sessenta) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
 

14.1.​ Além das penalidades previstas acima, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às demais penalidades referidas no Título IV da Lei n. 
14.133/2021, no que couber, bem como às seguintes sanções: 
 
I.​ Advertência, nos seguintes casos: 

 
    a) Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e 

nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial 
ou humana. 

 
II.​ Multa moratória, nos seguintes casos: 

 
a) Atraso injustificado na conclusão da instalação, multa moratória de 1% ao dia de atraso, até 

o limite de 20% sobre o valor deste Contrato. 
b) Atraso injustificado no comparecimento para verificação dos vícios apontados pelo setor da 

fiscalização, multa moratória de 0,5% ao dia de atraso, até o limite de 20%, aplicado sobre 
o montante inadimplido; 

c) Atraso injustificado na correção dos serviços executados, multa moratória de 1% ao dia de 
atraso, até o limite de 20%, aplicado sobre o montante inadimplido; 

 
III.​ No caso de inexecução parcial, a multa compensatória aplicada será de 20% sobre o saldo 

não executado deste Contrato. 
 

IV.​ No caso de inexecução total, a multa compensatória aplicada será de 30% sobre o valor deste 
Contrato, sem prejuízo das demais sanções e multas aplicadas. Poderá ser configurada a 
inexecução total do objeto quando: 
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a) houver atraso injustificado na conclusão do objeto por mais de 20 (vinte) dias; 
b) subcontratação do serviço; 
c) outras hipóteses previstas neste instrumento, ou na lei. 

 
14.2.​ Além das multas previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas multas, conforme 
graus e eventos descritos nas Tabelas 1 e 2 abaixo: 

 
14.2.1.​ Em observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade previstos no Art. 40 do 
Decreto Municipal nº 13.939/2025, a autoridade poderá, justificadamente, aplicar os percentuais 
de multa sobre o valor da última medição mensal em vez do valor total do contrato, desde que a 
infração não tenha causado dano direto ao erário ou interrupção do serviço. 

 
Tabela 1 – Valores das multas por gravidade das infrações 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 - Leve  0,5% 

2 - Média 1% 

3 - Grave 2% 
 
Tabela 2 – Classificação das infrações por gravidade 
 

Item Infração Grau Observações / Critério de 
Aplicação 

1 Deixar de assinar, sem justa causa, termo 
aditivo ou instrumento equivalente no prazo 
fixado pela Administração. 

Leve Multa por dia de atraso. 
Configura mora sem prejuízo à 
execução do objeto. 

2 Deixar de indicar ou substituir o preposto 
responsável pela representação contratual, 
quando exigido. 

Leve Multa por dia de ausência do 
preposto. 

3 Descumprir prazos intermediários ou etapas 
de execução que não comprometam o 
resultado final. 

Leve Multa por dia de atraso, conforme 
impacto no cronograma. 

4 Executar serviços ou empregar materiais 
em desacordo com as especificações 
técnicas ou normas aplicáveis. 

Média Pode implicar exigência de 
retrabalho sem ônus ao 
Município. 

5 Deixar de apresentar documentos 
obrigatórios (notas fiscais, relatórios, 
comprovantes de regularidade, etc.). 

Média Aplica-se multa até a 
regularização. 
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Item Infração Grau Observações / Critério de 
Aplicação 

6 Omitir informações relevantes à execução 
ou transferir obrigações contratuais sem a 
anuência da Administração. 

Média Pode ensejar a suspensão 
temporária do contrato. 

7 Obstar, dificultar ou embaraçar a atuação 
da fiscalização municipal. 

Média Pode gerar paralisação do 
serviço até regularização. 

8 Entregar produtos, materiais ou serviços 
divergentes do contratado, comprometendo 
a qualidade ou a finalidade. 

Grave Sem prejuízo da substituição e 
reparo, às expensas da 
contratada. 

9 Não reparar, corrigir, substituir ou remover 
serviços ou materiais defeituosos dentro do 
prazo fixado. 

Grave Pode implicar rescisão contratual. 

10 Deixar de oferecer, manter ou cumprir a 
garantia mínima exigida para os serviços 
prestados. 

Grave Infraestrutura essencial à 
segurança e durabilidade do 
objeto. 

11 Não manter as condições de habilitação, 
qualificação técnica, fiscal, trabalhista ou 
econômica durante a execução. 

Grave Pode ensejar suspensão de 
pagamentos e rescisão 
contratual. 

12 Ocasionar danos pessoais ou materiais a 
terceiros ou ao Município em decorrência 
da execução. 

Grave Responsabilidade civil direta, 
sem prejuízo das demais 
sanções. 

 
 

I.​ Caso o somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual 
ultrapassar o percentual de 20% sobre o valor total deste Contrato a CONTRATANTE 
poderá declarar a inexecução total deste Contrato. 
 

II.​ A aplicação das multas previstas nas Tabelas 1 e 2 não afasta a possibilidade de aplicação 
cumulativa das sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar ou declaração 
de inidoneidade, a depender da gravidade da conduta, da reincidência e dos danos 
causados à Administração, conforme apurado em processo administrativo específico. 

 
14.3.​ O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração no caso de 
inexecução parcial e inexecução total, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
Contrato e em legislação específica. 

 
14.4.​ Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
I.​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 

Centro Administrativo: Rua Cel.Júlio May, nº 242 – Centro- 95900-178 Lajeado/RS - Fone (51) 3982-1253 
Home-page:http://www.lajeado.rs.gov.br Email: procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br 

PROCURADORIA GERAL - 14 de 20 
 



Minu
ta

 

II.​ as peculiaridades do caso concreto; 
III.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV.​ os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle; 
VI.​ as penalidades de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

 
14.5.​ A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

 
14.6.​ Caberá recurso no prazo de 15 dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
14.7.​ Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
14.8.​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
14.9.​ Após a decisão definitiva de aplicação de penalidade pecuniária, a CONTRATADA será 

intimada a efetuar o pagamento da multa por meio de Documento de Arrecadação de Receitas 
Municipais (DARM), no prazo de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o Art. 41 do Decreto 
Municipal nº 13.939/2025. 

 
14.9.1.​ Caso o pagamento voluntário não ocorra no prazo estipulado, a importância será 
descontada automaticamente dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO ou, na ausência destes, 
será acionada a garantia contratual prestada ou procedida a inscrição em dívida ativa para 
execução judicial. 

 
14.10.​ A contagem do prazo fluirá a partir do primeiro dia útil após o recebimento da notificação, 
excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento, sendo considerado prorrogado até 
o primeiro dia útil seguinte se seu vencimento ocorrer no sábado, domingo ou feriado, quando não 
houver expediente administrativo no Tribunal ou, ainda, quando o expediente for encerrado antes 
do horário normal de funcionamento. 

 
14.11.​ A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
14.12.​ Após a aplicação da penalidade, caso o descumprimento da obrigação persista, a 
CONTRATANTE poderá proceder a rescisão contratual. 
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14.13.​ No caso da penalidade prevista se mostrar desproporcional à gravidade da infração e ao 
prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá, de forma 
excepcional e justificadamente, reduzi-la, observando os demais critérios previstos. 

 
14.14.​ Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
14.15.​ A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
14.16.​ A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
14.17.​ O procedimento para apuração das infrações e aplicação das sanções descritas nesta 
Cláusula observará o rito estabelecido no Decreto Municipal nº 13.939/2025, garantindo-se 
sempre o contraditório e a ampla defesa. 

 
14.18.​ Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
 

I.​ não produziu os resultados acordados; 
II.​ deixou de fazer os serviços contratados, ou não os fez com o mínimo de qualidade exigida; 

ou 
III.​ deixou de utilizar os materiais exigidos para a entrega ou utilizou-os com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 
 

14.18.1.​ A aplicação de descontos/glosas em função do descumprimento de critérios de qualidade, 
avaliação de resultados e/ou níveis mínimos de serviço exigidos não concorre com a aplicação 
(concomitante ou não) das sanções administrativas previstas neste Contrato, inclusive daquelas 
previstas em função do reiterado descumprimento dos critérios de qualidade dos 
produtos/serviços, sendo essa uma prerrogativa do MUNICÍPIO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA​QUINTA – DO REAJUSTE 
 

15.1.​ O valor estabelecido neste Contrato é fixo e, durante sua vigência, poderá ser alterado 
exclusivamente nas seguintes hipóteses: 
 

15.1.1.​  O preço contratado poderá ser reajustado em sentido estrito, para preservar seu valor real 
frente à inflação, observadas as seguintes condições:  

I.​ O reajuste terá periodicidade anual, contada a partir da data de apresentação da planilha 
orçamentária, ocorrida em 13.02.2026.  
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II.​ Para solicitar o reajuste, a CONTRATADA deverá protocolar o pedido junto ao MUNICÍPIO, 
que o analisará no prazo de até 30 (trinta) dias.  

III.​ O índice de reajuste a ser aplicado será o definido anualmente por Lei Municipal. 

15.1.2.​ O equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato poderá ser restabelecido, para mais 
ou para menos, caso sobrevenham fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que alterem fundamentalmente as condições de execução do pactuado, nos termos 
do Art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021.  

I.​ A parte que se julgar prejudicada deverá formalizar o pedido de reequilíbrio, demonstrando 
analiticamente a variação dos custos e o nexo de causalidade com o evento 
superveniente.  

II.​ O MUNICÍPIO analisará o pleito e, caso comprovada a alteração do equilíbrio contratual, 
promoverá as negociações necessárias para restabelecê-lo. 

15.3.​ É condição para a concessão de reajuste ou de reequilíbrio que a CONTRATADA esteja 
cumprindo regularmente suas obrigações contratuais. 

 
15.4.​ Qualquer alteração de valor será formalizada por meio de Termo Aditivo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
 
16.1.​ O MUNICÍPIO poderá extinguir o presente Contrato quando a CONTRATADA: 
 

I.​ não cumprir ou cumprir irregularmente com as normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II.​ desatender às determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III.​ realizar a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir este Contrato; 

IV.​ ter decretada a falência, a insolvência civil ou a dissolução da sociedade; 

V.​ a CONTRATADA não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se 
superior àqueles praticados no mercado; 

VI.​ não cumprir com as obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

VII.​ perder as condições de habilitação/qualificação exigidas na Licitação; 

VIII.​ realizar a subcontratação dos objetos; 

IX.​ seja declarada impedida de licitar e contratar, ou ainda, seja declarada inidônea.  

 
16.2.​ O MUNICÍPIO, ainda, poderá dar por extinto o presente Contrato em caso fortuito ou força 
maior, regularmente comprovados, impeditivos de sua execução. Bem como por razões de 
interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão contratante. 
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16.3.​ A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos itens acima, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando os 
comprovantes aos autos que deram origem a este Contrato. 
 

16.4.​ No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado este Contrato a partir da última publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 

17.1.​ As PARTES observarão os preceitos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados - LGPD) para o cumprimento dos fins a que se propõe o presente Contrato, 
comprometendo-se a adotar as medidas técnicas e administrativas necessárias visando a 
proteção dos dados pessoais. 

 
17.1.1.​ As PARTES estão cientes que os dados pessoais tratados no âmbito da execução do 
objeto deste Contrato deverão ser utilizados exclusivamente para as atividades necessárias a este 
fim, não podendo ser utilizados para fins alheios ao referido objeto. 

 
17.1.2.​ As PARTES comprometem-se a atuar, no presente Contrato, em conformidade com os 
controles de Segurança da Informação mediante esforço razoável e adequado à legislação 
aplicável. 

 
17.1.3.​ Devido às complexidades e particularidades quanto ao tema da LGPD, as PARTES se 
comprometem a participar de procedimentos de due diligence/gestão de terceiros para demonstrar 
transparência, segurança, responsabilização e prestação de contas aos titulares de dados 
pessoais. 
 

17.2.​ As PARTES comprometem-se a registrar de forma estruturada todas as operações de 
tratamento de dados, avaliações e relatórios de impacto, inclusive as que envolvam atuações por 
terceiros, efetuadas em razão do objeto do presente Contrato, cujas definições dos agentes de 
tratamento serão descritas no Registro de Atividade de Tratamento (RAT) e no Relatório de 
Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD). 
 

17.3.​ As PARTES se comprometem a manter o mais completo sigilo por si, por seus 
empregados, servidores e prepostos, nos termos da Lei de Acesso à Informação (LAI) - Lei nº 
12.527/2011 e da LGPD, cujos teores declaram de seu inteiro conhecimento, todos os dados, 
informações e documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, compartilhados ou por 
qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter acesso em decorrência do 
cumprimento do Contrato, ficando responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida 
e/ou descuidada, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos das supracitadas Leis. 
 
17.3.1.​As PARTES se comprometem a dar conhecimento aos seus prepostos que realizem 
atividades relacionadas ao objeto contratual, das obrigações acordadas neste Contrato, 
garantindo que o acesso somente seja concedido aos que estejam sob a obrigação de 
confidencialidade dos dados pessoais tratados. 
 

17.4.​ Em caso de subcontratação de qualquer atividade que importe tratamento de dados 
pessoais para o cumprimento do objeto contratual, a PARTE que subcontratar informará 
previamente a outra PARTE, que deverá anuir por escrito. 
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17.5.​ As PARTES cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos do titulares em observância ao art. 18, da LGPD, bem como no cumprimento de 
obrigações judiciais e administrativas, para atendimento de requisições e determinações do Poder 
Judiciário, Ministério Público, órgãos de controle administrativo ou da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD), fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra 
assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de 
segurança verificadas na execução deste Contrato. 
 
17.5.1.​Se uma das PARTES receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não 
seja de sua responsabilidade, deverá notificar imediatamente a PARTE responsável para que 
adote as providências necessárias para atender a solicitação recebida. 
 
17.5.2.​Cada PARTE será responsável perante a outra PARTE por incidente de segurança a que 
der causa na execução do Contrato, devendo informar por escrito à outra PARTE, de forma 
detalhada, tão logo tenha ciência da ocorrência, sob pena de incorrer nas penalidades previstas 
contratualmente. A responsabilidade entre as PARTES é limitada aos danos efetivamente 
sofridos. 
 
17.5.3.​Sendo realizada a transferência internacional de dados pessoais para atender às 
finalidades contratuais, as PARTES se comprometem a atender às exigências da LGPD com o 
cumprimento de garantias suficientes em relação às medidas de segurança, técnicas e 
organizacionais. 
 

17.6.​ Encerrada a vigência do Contrato, as PARTES interromperão o tratamento e, em no 
máximo 30 (trinta) dias, eliminarão completamente os dados pessoais e todas as cópias 
porventura existentes (sejam em formato físico, digital ou outro qualquer), salvo quando 
necessitarem mantê-los para cumprimento da obrigação legal ou outra hipótese prevista na 
LGPD. 
 

17.7.​ Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro, de forma 
que exija modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades 
ligadas a este Contrato, as PARTES comprometem-se a adequar as condições vigentes. 
 
17.7.1.​Havendo alteração na legislação que impeça a continuidade deste Contrato, conforme as 
disposições acordadas, a PARTE deverá notificar formalmente este fato à outra PARTE, que terá 
o direito de resolver o presente instrumento contratual. 
 

17.8.​ Na divisão regressiva de eventuais penalidades ou indenizações pagas por qualquer das 
PARTES em decorrência de operações de tratamento de dados relacionadas ao presente 
Contrato, cada PARTE será responsável pelos prejuízos que forem decorrentes das suas 
específicas atribuições. 
 
17.8.1.​Eventuais condenações decorrentes do tratamento de dados pessoais realizados em 
cumprimento de determinações impostas por uma PARTE à outra, nos termos do contrato, serão 
de responsabilidade exclusiva da PARTE que forneceu as instruções de tratamento. 
 
17.8.2.​A PARTE inocente deverá ser ressarcida diante de qualquer desembolso de penalidades 
ou indenizações advindas do cumprimento das instruções recebidas da outra PARTE no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após o recebimento de notificação pela responsável. 
 
17.8.3.​A PARTE que receber instrução direta ou indireta poderá ser auditada para fins de 
verificação do cumprimento da instrução exarada pela outra PARTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
18.1.​ Integram este instrumento a Dispensa de Licitação Eletrônica nº 02-02/2026, seu Termo de 
Referência e a proposta da CONTRATADA, para solucionar quaisquer conflitos que venham a 
surgir correlacionados com a execução deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
 
19.1.​ Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (www.gov.br/pncp/pt-br), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, 
bem como no portal da Prefeitura Municipal de Lajeado (www.lajeado.rs.gov.br). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
 
20.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Lajeado-RS, como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato que não puderem ser resolvidas pela 
via administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam o presente Contrato. 
 
Lajeado, …… de ……. de …. 
 
 
 

____________________________________ 
Gláucia Schumacher 

MUNICÍPIO 

____________________________________ 
……………………………... 

CONTRATADA 
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